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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.' 13609-000.059/91-39

Sessão de  21 de  outubro _de 19. 9 ?	 AcoRDA0 N. 201-68.496
Recurso n.°	 88.275
Recorrente	 SIDEÃÉGICA BANDEIRANTE LTDA.

Recorrida -	 DRF EM CONTAGEM 7,- MG

ITR - Alteração cadastral introduzida após a notifica-
ção do lançamento. Inexistência da prova dos equívocos
alegados, no que concerne ao ano questionado. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por SIDERÚRGICA BANDEIRANTE LTDA.

ACORDAM os Membros da Priméira Câmara do Segundo Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen-

to ao recurso. Ausentes os Conselheiros DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SIL
VA NETO,e SÉRGIO GOMES VELLOSO.

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 1992

Ckt:ihr
ARISTóFANidp FONT,oURA E HOLANDA - Presidente

kc) , • •	 b..) 9?
SELMA - TOS SALO	 WOLSZCZAK - Relatora

400'41
TONro	 .egE3r 41' 0 - Procurador-Representan

te da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSÃO DE 04 0E21992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, ANTONIO MARTINS CAS-
TELO BRANCO, SARAH LAFAYETE NOBRE FORMIGA (suplente) e LUIS FERNAN
DO AYRES DE MELLO PACHECO (suplente).
*Vista em 04.12.92, à Procuradora-Reprepresentante da Fazenda Nacio
nal, Dru Maíra Souza da Veiga, ex-vi da Portaria PGFN ns? 656, retT
ficada no D.O. de 17.11.92.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
•

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13.609-000059/91-39

Recurso 11.*: 88.275

Acorde:o riP: 201-68.496

Recorrente: SIDERURGICA BANDEIRANTE LTDA.

RELATÓRIO

A Recorrente recorre de decisão de primeiro grau que

confirmou lançamento de ITR relativo ao ano de 1990 e incidente

sobre imóvel de sua propriedade. A alegação de defesa é de que

todo o imóvel está em condições de exploração, através de pro-

jetos de reflorestamento, razão porque o GUT e o GEE, foram

lançados no valor zero incorretamente.

A decisão recorrida fundamenta-se em informação pres-

tada pelo INCRA, no sentido de que a notificação de lançamento

foi publicada no Diário Oficial de 20.10.90, enquanto que a em-

presa somente procedeu à retificação cadastral, pela apresenta-

ção de nova DP em 25.03.91. Fundamentou-se também em que as re-

tificações de declaração, para o fim de reduzir ou excluir tri-

buto, somente podem ser aceitas quando apresentadas até a data

da notificação do lançamento.

Na peça recursal, a empresa sustenta que a fase liti-

giosa do processo administrativo admite por igual essas retifi-

cações de declarações, sendo inaceitável a tese fiscal que pre-

1
segue-
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tende tornar confissões irretratáveis as declarações não reti-

ficadas até a data da notificação de lançamento, o que configu-

ra virtual tributação de equívocos.

É o relatório.

VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK

Entendo que não assiste razão à recorrente.

Na verdade, o lançamento do ITR é feito com base na

declaração cadastral apresentada pelo próprio contribuinte, in-

dicando, entre outros dados, as taxas de utilização da terra.

Ainda que se admita o questionamento de dados infor-

mados incorretamente nessa Declaração, no curso do processo ad-

ministrativo fiscal, certo que não basta para evidenciar o erro

a simples apresentação de novo formulário de cadastramento com

valores e dados diferentes, após a notificação do lançamento do

tributo pertinente a esse exercício.

Ao mínimo, tratando-se de reflorestamento, havia que

trazer, junto à defesa, elementos de convicção que induzissem à

certeza de que os dados declarados em março de 1991 eram verda-

deiros no ano anterior.

Não encontrei nos autos qualquer evidência nesse sen-

tido e concluo que, nessas circunstâncias, não merece reparo a

decisão recorrida.

Voto pelo improvimento do recurso.

Sala de Sessões, em 21 de outubro de 1992
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